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Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Dúvidas sobre ANEXO VII
3 mensagens

comercial@tacom.com.br <comercial@tacom.com.br> 6 de setembro de 2023 às 20:11
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Cc: paulo.celso@tacom.com.br

 

Prezada Comissão de Pregão, cordiais saudações!

 

Temos algumas dúvidas sobre preenchimento correto do ANEXO VII do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
157/2023, e agradeceríamos alguns esclarecimentos, por favor.

 

1.       Como deve ser preenchido o campo SERVIÇO? A terminologia SERVIÇO significaria o mesmo os
CARGOS descritos para os integrantes das equipes de operação? (exemplo: itens 2.5.2 e 2.5.3, páginas 71
e 72)

2.       Como deve ser preenchido o campo ENDEREÇO?

3.       Como deve ser preenchido o campo MÊS/BASE? A interpretação de que seria o mês de referência
(exemplo: set/2023) para os valores de salários e etc estaria correta?

4.       Como deve ser preenchido o campo RESERVA TÉCNICA? O que seria a RESERVA TÉCNICA no
segmento II – MÃO DE OBRA?

5.       No segmento IV-INSUMOS, como deveriam ser preenchidos os campos MATERIAL DE CONSUMO,
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, PASSAGENS, DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VALOR DOS
INSUMOS considerando que é uma planilha de recursos humanos, contendo informações referentes a folha
de pagamento?

6.       No segmento VI-DEMAIS COMPONENTES, como deveriam ser preenchidos os campos DESPESAS
ADMINISTRTIVAS OPERACIONAIS e LUCRO, novamente considerando que é uma planilha de recursos
humanos, contendo informações referentes a folha de pagamento?

7.       No segmento VII-TRIBUTOS, como deveriam ser preenchidos TODOS os campos desta tabela,
considerando que estes são tributos não aplicáveis a uma folha de pagamento?

 

Agradecemos antecipadamente a atenção e os esclarecimentos.

 

 

Atenciosamente,

  

⠀

⠀
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Comercial

⠀

Av. Raja Gabaglia, 3800
Belo Horizonte - MG

+55 (31) 3348 1000
www.tacom.com.br

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 11 de setembro de 2023 às 10:09
Para: Secretaria Municipal de Governo SeGov <secgovnf@gmail.com>

Bom dia!

           Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 12 de setembro de 2023 às 15:11
Para: comercial@tacom.com.br

Boa tarde.

Seguem as respostas quanto aos esclarecimentos solicitados.

Resposta item 1:

O campo “Serviço” deve ser preenchido da seguinte forma: “Gerenciamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica
e monitoramento do serviço municipal de Transporte Coletivo do município de Nova Friburgo/RJ”, conforme
consta no aviso de licitação publicado.

 

Resposta item 2:

O campo endereço pode ser preenchido com o Endereço da Empresa Matriz, considerando que apenas após a
assinatura do contrato será considerado o prazo para que a empresa se estabeleça no município de Nova
Friburgo.

 

Resposta item 3:

A interpretação está correta. O campo MÊS/BASE faz referência aos custos no mês do encaminhamento da
proposta, sendo no caso o mês de setembro/2023, período em que ocorre a licitação.
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Resposta item 4:

A reserva técnica é um item incluído na planilha de preços dos licitantes, cujo principal objetivo é fazer previsão
de valores que serão despendidos com a substituição eventual de mão-de-obra. O Anexo I, item XIII, da IN nº
02/08 da SLTI/MPOG, define reserva técnica como “os custos decorrentes de substituição de mão-de-obra
quando da ocorrência de atrasos ou faltas que não sejam amparadas por dispositivo legal e, ainda, abonos e
outros, de forma a assegurar a perfeita execução contratual.”

Assim, entre os custos abrangidos pela reserva técnica, podemos mencionar, por exemplo, “gastos com
pagamento de férias, aviso prévio e décimo terceiro salário para substitutos; encargos sociais incidentes sobre
remuneração dos empregados habituais no caso de recebimento de auxílio enfermidade ou auxílio acidente de
trabalho, por mais de quinze dias; encargos sociais incidentes sobre remuneração das empregadas habituais
beneficiárias do auxílio maternidade; indenização adicional dos substitutos; e FGTS nas rescisões sem justa causa
dos substitutos.” (TCU, Plenário, Acórdão nº 3092/2010, Relator José Jorge, 17.11.2010).

 

Resposta item 5:

No segmento IV-INSUMOS, os custos apresentados são referentes aos valores dispensados com os funcionários e
os custos referentes apresentados pagos aos funcionários como se apresentam ao controle do setor de recursos
humanos.

 

Resposta item 6:

As DESPESAS ADMINISTRTIVAS OPERACIONAIS devem ser apresentadas com os custos com o gerenciamento da
operação ou custos não apresentados nos itens anteriores referentes a administração do serviço apresentado na
planilha. O LUCRO, é o valor apurado após a dedução de todas as despesas e custos.

 

Resposta item 7:

Os TRIBUTOS são calculados em cima do valor que a empresa pagará de impostos para prestar o serviço. As
alíquotas variam conforme as peculiaridades de cada empresa exemplo, as alíquotas do PIS e COFINS vão variar
conforme o enquadramento tributário da empresa, enquanto que, o ISS vai variar conforme o Código Tributário
do Município.

Atenciosamente, 

Leonardo Gabrig Peixoto
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